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Artigo 7.º

Poderão ser autorizadas prestações suplementares de capital a rea-
lizar pelos sócios até ao montante de 5 000 000$ se o desenvol-
vimento da sociedade assim o exigir, nas condições deliberadas em
assembleia geral, a qual condicionará os respectivos reembolsos, des-
de já autorizados, podendo também ser efectuados suprimentos nos
termos a deliberar em assembleia geral.

Está conforme o original.

17 de Agosto de 2000. — A Conservadora, Helena Maria Pacheco
Vieira Correia Pires de Carvalho.

3000227814

FERNANDEZ SEOANE E PARDELLAS, L.DA

Anúncio n.º 7962-LA/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 7629/
940830; identificação de pessoa colectiva n.º 500350566; data da
apresentação: 28062000.

Certifico que ficaram depositados na pasta respectiva, a acta e
os outros documentos respeitantes à prestação de contas do ano
de 1999.

1 de Fevereiro de 2002. — A Ajudante Principal, Ana Martins
Fernandes Nave.

3000227248

FERNANDO & MENDES, L.DA

Anúncio n.º 7962-LB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 1879;
identificação de pessoa colectiva n.º 500112177; inscrições n.os 3 e
7; números e data das apresentações: 3 e 7/960404.

Certifico que foi alterado o artigo 3.º do contrato social, que passa
a ter a seguinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos demais
valores do património social, é de 620 000$ e corresponde à soma de
duas quotas: uma, de 420 000, da sócia Maria Regina Arroteia Soares
de Jesus Baptista; e outra, de 200 000$, do sócio Joaquim Manuel
Soares Baptista.

Arquivo: certidão passada pela Repartição de Finanças de Algés,
com o valor fiscal da quota partilhada.

O texto completo do contrato social ficou depositado na pasta
respectiva.

Está conforme o original.

9 de Outubro de 1997. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria Godi-
nho Pereira.

3000212076

FERNANDO & RUI RIBEIRO — SOCIEDADE
DE CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.º 7962-LC/2007

Sede: Lugar de Uchas, rés-do-chão, direito, traseiras,
freguesia de Aveleda, Lousada

Conservatória do Registo Comercial de Lousada. Matrícula n.º 1000/
981012; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 1/981012.

Certifico que entre António Fernando Teixeira Ribeiro, casado com
Maria Elisabete Pinto da Silva Ribeiro em comunhão de adquiridos, e
Rui Gabriel Teixeira Ribeiro, solteiro, foi constituída a sociedade em
epígrafe, que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a denominação Fernando & Rui Ribeiro —
Sociedade de Construções, L.da, e tem a sua sede no lugar de Uchas,
rés-do-chão, direito, traseiras, freguesia de Aveleda, deste conce-

lho de Lousada, e durará por tempo indeterminado, com início nesta
data.

§ único. Por simples deliberação da gerência, poderá a sede social
ser transferida para qualquer outro local dentro do concelho ou para
concelho limítrofe.

2.º

O objecto social, é a actividade de construção civil.

3.º

O capital social é de 1 000 000$, integralmente realizado em di-
nheiro, formado por duas quotas iguais de 500 000$ cada, uma de cada
um dos sócios António Fernando Teixeira Ribeiro e Rui Gabriel Tei-
xeira Ribeiro.

4.º

A gerência social fica afecta aos dois sócios, que desde já ficam
nomeados gerentes, com ou sem remuneração, conforme for delibe-
rado em assembleia geral, podendo qualquer um deles assinar documen-
tos de mero expediente, porém os actos que envolvem responsabili-
dades para a sociedade, terão que ser obrigatoriamente assinados pelos
dois sócios gerentes.

5.º

A cessão de quotas a estranhos carece do consentimento da socie-
dade, que fica com o direito de preferência.

6.º

Os lucros líquidos terão o destino que for deliberado em assembleia
geral.

7.º

As assembleias gerais serão convocadas por carta registada dirigida
aos sócios, com antecedência mínima de 15 dias, desde que a lei não
exija outras formalidades.

Está conforme o original.

30 de Outubro de 1998. — O Primeiro-Ajudante, António Dias
Machado.

3000228038

FERREIRA & CUNHA, L.DA

Anúncio n.º 7962-LD/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8122;
identificação de pessoa colectiva n.º 503603643; data da apresenta-
ção: 980924.

Certifico que, em relação à sociedade supra-referida, ficaram depo-
sitados na pasta respectiva a acta e os outros documentos respeitan-
tes à prestação de contas do ano 1997.

8 de Março de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Isabel Justino
P. G. Santos.

3000227841

FERREIRA & PEREIRA, L.DA

Anúncio n.º 7962-LE/2007

Conservatória do Registo Comercial do Barreiro. Matrícula n.º 164;
inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 19/970110.

Certifico que, relativamente à sociedade acima referida, foi regis-
tada dissolução da sociedade.

Data do trânsito em julgado da sentença: 14 de Fevereiro de 1996.

31 de Janeiro de 1997. — A Primeira-Ajudante, (Assinatura ilegí-
vel.)

3000126876

FERREIRA & SILVA, L.DA

Anúncio n.º 7962-LF/2007

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 1957;
identificação de pessoa colectiva n.º 500352372; inscrição n.º 10;
número e data da apresentação: 15/20000118.
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Certifico que, por escritura de 19 de Novembro de 1999, exarada
de fl. 139 a fl. 141 do livro n.º 633-A do Cartório Notarial de Lou-
res, foi aumentado o capital de 500 000$ para 1 100 000$ tendo sido
alterados os artigos 3.º, corpo do 5.º e seu § 1.º do contrato social,
que passam a ter a seguinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado é de 1 100 000$ e corres-
ponde a soma de duas quotas iguais de 550 000$, pertencentes uma a
cada um dos sócios.

5.º

A gerência, dispensada de caução e com ou sem remuneração, con-
forme for deliberado em assembleia geral, fica a cargo de ambos os
sócios, sendo agora nomeados gerentes.

§ 1.º Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos é
necessária e suficiente a assinatura de um gerente.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva

Está conforme o original.

28 de Janeiro de 2000. — A Ajudante, Maria Emília Gonçalves.
3000133531

FERREIRA MARTINS & SIMÕES — SOCIEDADE
CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.º 7962-LG/2007

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 5958;
identificação de pessoa colectiva n.º 502072059; inscrição n.º 4; nú-
mero e data da apresentação: 2/980210.

Certifico que foram efectuados os seguintes actos de registo:
Nomeação de gerente:
Gerente nomeado: Manuel Martins Simões.
Data: 8 de Julho de 1997.

Está conforme o original.

16 de Fevereiro de 1998. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria
Godinho Pereira.

3000211880

FIGUEIREDO, CORREIA & OLIVEIRA, L.DA

Anúncio n.º 7962-LH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 2418;
identificação de pessoa colectiva n.º 500603243; inscrição n.º 5; nú-
mero e data da apresentação: 21/970227.

Certifico que, por escritura de 14 de Janeiro de 1997, exarada de
fl. 30 a fl. 31 v.º do livro n.º 68-A do Cartório notarial de Odivelas,
foram alterados os artigos 3.º e parágrafo único do 5.º, que passam a
ter a seguinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e em bens,
conforme a escrita, é de 450 000$, composto de duas quotas: uma de
300 000$, pertencente ao sócio Joaquim de Almeida Oliveira, e ou-
tra de 150 000$, pertencente à sócia Maria Odete Duarte de Azeve-
do Oliveira.

5.º

.......................................................................................................
§ único. A sociedade obriga-se em todos os seus actos e contratos

com a assinatura de ambos os gerentes.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

A Ajudante, Maria Emília Eusébio Sequeira Gonçalves.
3000127520

FILOSELA — SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, S. A.

Anúncio n.º 7962-LI/2007

Conservatória do Registo Comercial do Seixal. Matrícula n.º 13/
650109; identificação de pessoa colectiva n.º 500116229.

Certifico, para fins do disposto nos artigos 71.º e 72.º do Código
do Registo Comercial, que a sociedade em epígrafe depositou na pasta
respectiva os documentos relativos à prestação de contas do ano do
exercício de 2001.

Está conforme o original.

6 de Dezembro de 2002. — O Escriturário Superior, (Assinatura
ilegível.)

3000227666

FILRI — COMÉRCIO PRODUTOS ALIMENTARES, L.DA

Anúncio n.º 7962-LJ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8576;
identificação de pessoa colectiva n.º 503829412; data da apresenta-
ção: 290998.

Certifico que, em relação à sociedade supra-referida, ficaram depo-
sitados na pasta respectiva a acta e os outros documentos respeitan-
tes à prestação de contas do ano de 1997.

10 de Março de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Isabel Jus-
tino P. G. Santos.

3000227786

FISCALMADA — FISCALIDADE, AUDITORIA
E CONTABILIDADE, L.DA

Anúncio n.º 7962-LL/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 6707;
identificação de pessoa colectiva n.º 502916389; data da apresenta-
ção: 240898.

Certifico que, em relação à sociedade supra-referida, ficaram depo-
sitados na pasta respectiva a acta e os outros documentos respeitan-
tes à prestação de contas do ano de 1997.

9 de Março de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Isabel Justino
P. G. Santos.

3000227854

FIT CENTER — GINÁSIO, EQUIPAMENTOS
E SUPLEMENTOS, L.DA

Anúncio n.º 7962-LM/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 9827/
990728; identificação de pessoa colectiva n.º 504408640; inscrição
n.º 1; número e data da apresentação: 15/990728.

Certifico que Delfim Teixeira Malheiro e Nuno Miguel Ramos
Teixeira da Silva, constituem a sociedade supra-referida, cujo contra-
to é o seguinte:

Artigo 1.º

A sociedade é constituída sob o tipo de sociedade comercial por
quotas.

Artigo 2.º

A sociedade adopta a firma Fit Center — Ginásio, Equipamentos e
Suplementos, L.da

Artigo 3.º

1 — A sede social é no Edifício dos Bombeiros de Almada, na Rua
de Cândido Capilé, 13 e 14, freguesia e concelho de Almada.

2 — A gerência poderá transferir a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe.

Artigo 4.º

O objecto social consiste na exploração de ginásios, importação e
fornecimento de equipamentos para ginásios e suplementos dietéticos,
e organização de eventos desportivos.




